
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GTED/SELOG/SR/PF/ES
 
 

ESTUDO PRELIMINAR
Lei nº 14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022

 
 

Processo nº 08285.002275/2025-15

 

1. OBJETO
1.1. Aquisição de telas para os sombreadores do estacionamento interno da Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo - SR/PF/ES.

2. NORMATIVOS APLICÁVEIS
2.1. Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

2.2. Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

2.3. Decreto nº 10.193/2019 - Estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e
passagens no âmbito do Poder Executivo Federal

2.4. Decreto nº 10.947/2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações
anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.5. Instrução Normativa SLTI-MPOG nº 01/2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

2.6. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.7. Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

2.8. Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022 - Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços,
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1. A presente demanda visa garantir a cobertura adequada das vagas de estacionamento da Superintendência Regional da Polícia Federal no Espírito Santo -
SR/PF/ES, promovendo proteção contra intempéries e maior conforto aos usuários e servidores. O uso prolongado e a constante exposição das telas às intempéries — como
sol intenso, chuvas frequentes, ventos fortes e variações térmicas — provocam degradação progressiva do material, principalmente quando se considera que a SR/PF/ES está
de frente para a baía de vitória e sujeitas as condições naturais decorrentes desta localização.

3.2. Ademais, visualiza-se uma redução significativa de sua vida útil, exigindo trocas frequentes e eleva os custos de manutenção. Por isso, é necessário especificar
materiais com características técnicas aprimoradas, capazes de suportar essas condições com durabilidade superior.

3.3. Com isso, o objetivo primordial é a troca dos módulos de cobertura e sombreamento do estacionamento da SR/PF/ES, com o escopo de manter e conservar as
viaturas, veículos diversos de servidores e visitantes e de proteção para as pessoas, visando um maior conforto e segurança para usuários dos serviços da Polícia Federal e
durabilidade de peças e componentes dos veículos.

3.4. Em conclusão, a presente contratação leva em conta a necessidade de manutenção do patrimônio público assim como o bem estar dos servidores e usuários,
com a instalação de coberturas em módulos sombreadores para cobrir o estacionamento interno desta regional. Tais módulos são capazes de reduzir em até 30°C a
temperatura interna dos veículos, pois reduzem as incidências de radiação UVA e UVB, bem como os raios visíveis.

4. ÁREA REQUISITANTE
4.1. Grupo Técnico em Edificações - GTED/SELOG/SR/PF/ES.

4.2. Responsável: Fernando José Moscon Imperial.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Requisitos técnicos dos bens

5.1.1. O uso prolongado e a constante exposição das telas às intempéries — como sol intenso, chuvas frequentes, ventos fortes e variações térmicas —
provocam degradação progressiva do material. Em muitos casos, isso reduz significativamente sua vida útil, exige trocas frequentes e eleva os custos de
manutenção. Por isso, é necessário especificar materiais com características técnicas aprimoradas, capazes de suportar essas condições com durabilidade superior.

5.1.2. Os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar
em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante. Os materiais deverão ser
fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais,
guias de instalação e outros pertinentes.

5.1.3. Os bens demandam uma logística baixa de complexidade no seu deslocamento, cujos custos de entrega até o local determinado pelo contratante
devem estar inclusos no preço dos produtos.

5.1.4. As especificações técnicas da presente aquisição estão delineadas no Caderno de Especificações Técnicas (55202292) parte integrante deste Estudo
Técnico Preliminar, na forma de anexo I e dos subitens abaixo:

5.1.4.1. Material: Polietileno de alta densidade (PEAD), com aditivos anti-UV

5.1.4.2. Cor CINZA CLARO/PRATA;

5.1.4.3. Tela com ao menos 220gr/m²;

5.1.4.4. Ilhós Niquelado e reforço em lona náutica;

5.1.4.5. Não são necessários os fornecimentos de elementos de tensionamento (cabos de aço e Gripples);

5.1.4.6. Não requer instalação;

5.1.4.7. Entrega no endereço: Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo (SR/PF/ES), Av. Delegado Federal Geraldo Guimarães,
01 São Torquato, Vila Velha/ES / CEP 29114-105.

5.1.4.8. Devem ser observados pelos licitantes os padrões mínimos de qualidade, sendo que a aceitação das propostas deverá passar pelo crivo e justificativa da área
técnica quando as especificações não forem atendidas em sua totalidade.

5.1.5. Ao participar da presente aquisição a empresa licitante concorda que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o fornecimento dos
bens, e prestação da garantia, quando necessário.
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5.2. Sustentabilidade
5.2.1. Visando à formação e à recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado, na entrega dos produtos os licitantes deverão cumprir as
seguintes orientações:

(a) Entregar produtos preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, conforme Instrução Normativa/SLTI/MPOG N.º 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010.
(b) Entregar produtos que não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na Diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous),
conforme Instrução Normativa/SLTI/MPOG N.º 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010.

5.3. Habilitação
5.3.1. Tendo em vista que a natureza dos objetos, bem como as quantidades listadas não exige grande especialidade do fornecedor, o Tribunal de Contas
da União entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, conforme decisões abaixo:

 - É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que restrinjam o caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU nº 539/2007 - Plenário).
 -Também se pode presumir que objetos comuns não demandam maior especialidade do fornecedor. Logo, os requisitos de habilitação podem ser os mínimos
possíveis." (Acórdão TCU nº 1729/2008 - Plenário).
 - As exigências Editalicias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do
certame. (Acórdão TCU nº 110/2007 - Plenário).

5.4. Requisitos Obrigacionais
5.4.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia.

5.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990).

5.4.3. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados da emissão da Nota de Empenho e do seu recebimento por parte do fornecedor e deverá
ocorrer em dias úteis, no horário de 09:00 às 16:00 horas, no seguinte endereço: Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo, localizada na
Avenida Delegado Federal Geraldo Guimarães, nº 1, São Torquato, Vila Velha/ES, CEP 29.114-105.

5.4.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4.3.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou defeitos.

5.4.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

5.4.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

5.4.6. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

5.4.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 5 anos contra raios UVA e UVB e de, no mínimo 3 anos na
resistência da trama ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5.1. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada,
de acordo com as normas técnicas específicas.

5.5.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização
de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.5.3. Pela característica instrínseca dos objetos licitados, os serviços de manutenção e assistência técnica serão prestados mediante deslocamento de técnico ou
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com as necessidades da contratante que avaliará caso a caso.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
6.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração e aos requisitos apresentados
no presente estudo.

6.2. Em análise preliminar de mercado não foram localizadas empresas que apresentem soluções diferentes, tal como a locação, para a presente contratação.

6.3. Além disso, não se apresenta como viável a locação dos diversos materiais para atender às variadas demandas, haja vista a sua necessidade permanente e seu
potencial de desgaste por intempéries. Assim, a locação das telas não atende as necessidades dispostas neste Estudo, sendo uma prática incomum nas compras públicas,
considerando o contexto em que se insere esta demanda, não havendo demonstração de aspectos inovadores e vantajosos desta modalidade.

6.4. Considerando a diversidade de itens e a análise de necessidades apontar para soluções óbvias (a aquisição das telas) não foram identificadas soluções diversas
para atender as demandas.

6.5. Ademais, os tipos de sombreadores e os respectivos cortes de telas são específicos da realidade do estacionamento da SR/PF/ES, conforme layouts descritos
no Anexo I e a solução apresentada neste processo não é a substituição total da estrutura metálica de suporte das telas e sim apenas a troca, por aquisição, das coberturas em
Polietileno de Alta Densidade. 

6.6. Assim, considerando a busca da solução apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso considerando o CICLO DE VIDA DOS OBJETOS, nos termos
do Art. 11, Inciso I, da Lei n. 14133/2021, pela necessidade de permanente, e pelo princípio da padronização apresenta-se como mais viável a aquisição das lonas previstas
neste estudo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. Conforme levantamento de mercado realizado a solução mais adequada consiste na aquisição das telas. Insta esclarecer que o produto enquadra-se como bem
comum, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado.

7.2. O objeto, portanto, não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021 do Governo Federal,

7.3. Na presente aquisição, após levantamento de preços, deverá ser adotado o Pregão Eletrônico utilizando-se o Sistema de Registro de Preços. 

7.4. Quanto à utilização do modelo de SRP é pertinente esclarecer que a natureza do objeto permite estimar a demanda de quantidades máximas de telas que, em
tese, podem ser adquiridas. O que não é passível de se identificar a priori é a quantidade a ser efetivamente adquirida durante a vigência da ata de registro de preços, pois
depende do número de telas que apresentará algum defeito que enseje a sua substituição. Assim, haverá necessidade de contratações frequentes, com entregas parceladas em
tantas vezes quanto for conveniente e oportuno a substituição das telas defeituosas.

7.5. Desta forma, o sistema de registro de preços é um facilitador da aludida compra nos termos do artigo 3º, I do Decreto 11.462/2023.

7.6. Insta destacar, contudo que, considerando a especificidade dos tamanhos das telas do pátio interno da SR/PF/ES em razão de suas próprias peculiaridades, não
se vislumbra a possibilidade de participação de outros órgãos no registro do preço, pelas justificativas abaixo:

7.6.1. A confecção das telas leva em consideração os cortes dos tecidos conforme cada um dos 35 tipos de sombreadores listados na tabela do subitem 8.3.

7.6.2. Há também telas de sombreadores em formato trapezoidais e desformes, conforme o Anexo I do ETP - Especificações Técnicas.

7.7. Deste modo, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços, fica dispensada a divulgação da IRP (intenção de registro de preços) em razão das peculiaridades
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técnicas do objeto, conforme entendimento de Jeol de Menezes Niebuhr:

"De todo modo, é preciso reconhecer sim competência discricionária para não realizar o procedimento de intenção de registro de preços, ainda que
se considere que a regra seja realizá-lo, em alinho ao caput do artigo 86 da Lei nº 14.133/2021. Pode-se antever diversas justificativas, entre as quais,
(i) demanda urgente, (ii) demanda por quantitativo inexpressivo, (iii) complexidade ou peculiaridade técnica do objeto, (iv) falta de estrutura do
órgão ou entidade e, inclusive, (v) prejuízo à competitividade."

7.8. Sobre a possibilidade da renovação dos quantitativos em eventual prorrogação da ata de registro de preços, vislumbra-se como operação positiva para a
Administração considerando a possibilidade de necessidade de novas aquisições de telas para sombreadores em caso de tempestades na cidade de Vilha Velha.

7.9. Vistoria obrigatória: não

7.10. Necessidade de garantia da contratação: não será exigida garantia da contratação em face das características do objeto da contratação.

7.11. Possibilidade de subcontratação: não será permitida a subcontratação de parte ou de todo o objeto, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços
acessórios.

7.12. MODELO DE EXECUÇÃO. Prazo para recebimento provisório e definitivo, bem como critérios de pagamento serão detalhados no Termo de Referência.

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
8.1. Inicialmente cabe esclarecer que em atenção as particularidades de seu pátio interno a SR/PF/ES possui 58 sombreadores descritos por tipo e quantidade na
tabela abaixo, salientando que o layout de cada tipo está estampado no Anexo I do Estudo Técnico Preliminar.  

8.2. Considerando a durabilidade do material das telas (PEAD) e também o histórico de substituição a quantidade anual necessária de cada tipo de tela é de apenas
1 unidade com exceção dos sombreadores de maior medida, pois estes sofrem mais os efeitos naturais do tempo, vento, chuvas e etc. Para estes tipos a quantidade anual
estimada é de 2 unidades. 

8.3. Desta forma a quantidade anual será de 76 telas totalizando uma metragem quadrada total de 3.163,79 m2 conforme demonstrado abaixo:

Identificação do
SOMBREADOR

(tipo)

Medidas (m)

Formato da
tela

ÁREA de
tela por

sombreador
(m²)

Quantidade
sombradores
na SR/PF/ES

Quantidade
ANUAL de

sombreadores
prevista no
Registro de

Preço 

ÁREA de tela
por sombreador

(m² anual)A B C D

1 4,95 5,05 - - Retangular 25,00 1 1 25,00
2 5,05 7,50 - - Retangular 37,88 1 1 37,88
3 4,85 5,25 - - Retangular 25,46 1 1 25,46
4 4,85 5,05 - - Retangular 24,49 1 1 24,49
5 6,90 4,55 - - Retangular 31,40 1 1 31,40
6 2,50 5,60 - - Retangular 14,00 1 1 14,00
7 6,00 6,30 - - Retangular 37,80 1 1 37,80
8 5,10 10,00 - - Retangular 51,00 1 2 102,00
9 5,00 5,00 - - Retangular 25,00 1 1 25,00

10 7,45 5,05 - - Retangular 37,62 2 2 75,25
11 5,05 10,05 - - Retangular 50,75 2 4 203,01
12 4,95 7,80 - - Retangular 38,61 3 3 115,83
13 4,95 9,90 - - Retangular 49,01 1 2 98,01
14 4,95 7,55 - - Retangular 37,37 1 1 37,37
15 4,80 7,75 - - Retangular 37,20 2 2 74,40
16 4,80 5,05 - - Retangular 24,24 2 2 48,48
17 4,95 7,40 - - Retangular 36,63 2 2 73,26
18 4,95 10,00 - - Retangular 49,50 2 4 198,00
19 5,05 7,25 - - Retangular 36,61 2 2 73,23
20 5,05 9,85 - - Retangular 49,74 1 2 99,49
21 5,05 7,35 - - Retangular 37,12 1 1 37,12
22 4,80 10,00 - - Retangular 48,00 2 4 192,00
23 4,95 10,00 - - Retangular 49,50 1 2 99,00
24 3,30 7,30 4,90 5,00 Trapezoidal 24,09 1 1 24,09
25 1,60 7,50 3,30 7,50 Retangular 12,00 1 1 12,00
26 2,95 7,40 - - Retangular 21,83 4 4 87,32
27 5,95 10,05 - - Retangular 59,80 4 8 478,38
28 5,95 7,35 - - Retangular 43,73 4 4 174,93
29 5,95 7,15 - - Retangular 42,54 2 2 85,09
30 5,05 9,85 - - Retangular 49,74 2 4 198,97
31 4,90 9,55 - - Retangular 46,80 2 4 187,18
32 4,95 4,85 - - Retangular 24,01 1 1 24,01
33 5,00 7,10 - - Retangular 35,50 2 2 71,00
34 4,90 7,65 - - Retangular 37,49 1 1 37,49
35 4,95 7,25 - - Retangular 35,89 1 1 35,89

TOTAIS - 58 76 3.163,83

8.4. Com base nesta ilustração, em que pese o cadastro do pregão seja realizado em item único os licitantes deverão apresentar planilha com indicação do valor
máximo unitário de cada tipo de sombreador considerando os valores decorrentes da pesquisa de preços abaixo delineada.

8.5. A estimativa de consumo individualizada para cada tipo de tela (1 - 35) constante na tabela acima para o órgão gerenciador obedecerá a regra de requisição
mínima de 1 unidade e a requisição máxima corresponde às quantidades dispostas na coluna "quantidade de telas com mesma medida para aquisição" do item 8.3 acima.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. Foi realizada a pesquisa de preços, com a finalidade de definir o valor de referência para os itens, em observância ao disposto na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021.

9.2. O detalhamento dos valores, método estatístico e a compilação de informações estão descritos na Nota Técnica da Pesquisa de preços (40775318) e compilado
no Mapa Comparativo de Preços (40775409).

 

ITEM 1 - Manutenção Preventiva
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Cotação Empresa/Órgão Valor
Unitário Média Desvio

Padrão

Limite
Superior
(média +
desvio)

Limite
Inferior
(média -
desvio)

Resultado

Média Final
(excetuando-se

os valores
inexequíveis e

os
excessivamente

elevados)

Mediana
(excetuando-se

os valores
inexequíveis e

excessivamente
elevados)

AMC Telas R$ 104.405,07

R$ 108.715,58R$ 30.408,19R$ 139.123,78R$ 78.307,39

Exequível

R$ 92.577,80 R$ 85.562,60

Famosa Agrícola LTDA R$ 83.726,24
Exequível

LFH Comércio Serviços e Representação LTDA R$ 78.462,49
Exequível

SOMBRALUX R$ 110.732,62
Exequível

Sombras Ideal Comércio e Serviços em Toldos e
Estruturas Metalicas LTDA R$ 139.206,76

Excessivamanete elevado

STARCOM Portas Automáticas e Sombreadores R$ 158.913,30
Excessivamanete elevado

Top Opções R$ 85.562,60 Exequível
 
9.3. A pesquisa de preço com os fornecedores foi realizada com base no preço global da proposta, conforme demonstrado nos documentos de suporte (40788533).
Observa-se, contudo, que a unidade de medida m2 (metro quadrado) compõe de maneira indissociável a precificação, sendo necessário que o licitante informe o valor do m2
em sua proposta e para cada tipo de tela a administração estabeleceu um valor unitário máximo aceitável com objetivo de se evitar o que se conhece como "jogo de planilha". 
9.4. Sendo assim, utilizando-se o valor máximo aceitável de R$ 85.562,60 para a metragem total de 3.163,83m 2 obteve-se o valor médio do metro quadrado como
sendo R$ 27,04 por meio da fórmula:
 
                                                                                                                                                                                                   

 
 

9.5. Para a correta formulação dos preços o licitante deverá apresentar proposta e respeitar o valor unitário máximo para cada tipo de sombreador conforme tabela
abaixo: 

 

Identificação do
SOMBREADOR

Medidas (m) entre eixos dos
Ilhós Formato da

tela

ÁREA de
tela por

sombreador
(m²)

Quantidade
de telas com

mesma
medida para

aquisição

ÁREA
total de

aquisição
(m²)

Valor do M2
 

Valor
unitário Máx

do
sombreador

Valor Máximo
Aceitável

A B C D

1 4,95 5,05 - - Retangular 25 1 25 R$ 27,04 R$ 676,10 R$ 676,10

2 5,05 7,5 - - Retangular 37,88 1 37,88 R$ 27,04 R$ 1.024,43 R$ 1.024,43

3 4,85 5,25 - - Retangular 25,46 1 25,46 R$ 27,04 R$ 688,54 R$ 688,54

4 4,85 5,05 - - Retangular 24,49 1 24,49 R$ 27,04 R$ 662,31 R$ 662,31

5 6,9 4,55 - - Retangular 31,4 1 31,4 R$ 27,04 R$ 849,18 R$ 849,18

6 2,5 5,6 - - Retangular 14 1 14 R$ 27,04 R$ 378,62 R$ 378,62

7 6 6,3 - - Retangular 37,8 1 37,8 R$ 27,04 R$ 1.022,26 R$ 1.022,26

8 5,1 10 - - Retangular 51 2 102 R$ 27,04 R$ 1.379,24 R$ 2.758,49

9 5 5 - - Retangular 25 1 25 R$ 27,04 R$ 676,10 R$ 676,10

10 7,45 5,05 - - Retangular 37,62 2 75,25 R$ 27,04 R$ 1.017,40 R$ 2.035,06

11 5,05 10,05 - - Retangular 50,75 4 203,01 R$ 27,04 R$ 1.372,48 R$ 5.490,20

12 4,95 7,8 - - Retangular 38,61 3 115,83 R$ 27,04 R$ 1.044,17 R$ 3.132,51

13 4,95 9,9 - - Retangular 49,01 2 98,01 R$ 27,04 R$ 1.325,43 R$ 2.650,58

14 4,95 7,55 - - Retangular 37,37 1 37,37 R$ 27,04 R$ 1.010,63 R$ 1.010,63

15 4,8 7,75 - - Retangular 37,2 2 74,4 R$ 27,04 R$ 1.006,04 R$ 2.012,07

16 4,8 5,05 - - Retangular 24,24 2 48,48 R$ 27,04 R$ 655,55 R$ 1.311,09

17 4,95 7,4 - - Retangular 36,63 2 73,26 R$ 27,04 R$ 990,62 R$ 1.981,24

18 4,95 10 - - Retangular 49,5 4 198 R$ 27,04 R$ 1.338,68 R$ 5.354,71

19 5,05 7,25 - - Retangular 36,61 2 73,23 R$ 27,04 R$ 990,08 R$ 1.980,43

20 5,05 9,85 - - Retangular 49,74 2 99,49 R$ 27,04 R$ 1.345,17 R$ 2.690,61

21 5,05 7,35 - - Retangular 37,12 1 37,12 R$ 27,04 R$ 1.003,87 R$ 1.003,87

22 4,8 10 - - Retangular 48 4 192 R$ 27,04 R$ 1.298,11 R$ 5.192,45

23 4,95 10 - - Retangular 49,5 2 99 R$ 27,04 R$ 1.338,68 R$ 2.677,36

24 3,3 7,3 4,9 5 Trapezoidal 24,09 1 24,09 R$ 27,04 R$ 651,49 R$ 651,49

25 1,6 7,5 3,3 7,5 Retangular 12 1 12 R$ 27,04 R$ 324,53 R$ 324,53

26 2,95 7,4 - - Retangular 21,83 4 87,32 R$ 27,04 R$ 590,37 R$ 2.361,48

27 5,95 10,05 - - Retangular 59,8 8 478,38 R$ 27,04 R$ 1.617,23 R$ 12.937,31

28 5,95 7,35 - - Retangular 43,73 4 174,93 R$ 27,04 R$ 1.182,63 R$ 4.730,81

29 5,95 7,15 - - Retangular 42,54 2 85,09 R$ 27,04 R$ 1.150,45 R$ 2.301,17

30 5,05 9,85 - - Retangular 49,74 4 198,97 R$ 27,04 R$ 1.345,17 R$ 5.380,94

31 4,9 9,55 - - Retangular 46,8 4 187,18 R$ 27,04 R$ 1.265,66 R$ 5.062,09
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32 4,95 4,85 - - Retangular 24,01 1 24,01 R$ 27,04 R$ 649,33 R$ 649,33

33 5 7,1 - - Retangular 35,5 2 71 R$ 27,04 R$ 960,06 R$ 1.920,12

34 4,9 7,65 - - Retangular 37,49 1 37,49 R$ 27,04 R$ 1.013,88 R$ 1.013,88

35 4,95 7,25 - - Retangular 35,89 1 35,89 R$ 27,04 R$ 970,61 R$ 970,61

Totais - 76 3.163,83 R$ 27,04 R$ 34.815,09 R$ 85.562,60

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1. Agrupamento de Itens: Os objetos deste estudo que serão licitados por agrupamento pois possuem a finalidade de adquirir materiais padronizados para atender
a um mesmo ambiente, conforme entendimento do TCU (acórdão 5.260/2011-1ª Câmara): ""inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por
lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si".

10.2. Assim, o parcelamento não é aplicável à totalidade do objeto e o julgamento por grupo possui potencial de mitigação do risco de descaracterização do conjunto
do objeto pretendido.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Não foram encontradas contratações correlatas e/ou interdependentes, uma vez que a instalação das lonas será realizada pela equipe da manutenção predial.

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
12.1. A presente demanda está em consonância com a Resolução CG/PF nº 0007 de 27 de Maio de 2024, do Comitê de Governança da Polícia Federal, que aprova o
Plano Estratégico 2024/2027, composto pelo documento norteador denominado Projeto de Transformação Organizacional - PF80 que tem como uma das finalidades buscar
transformar a Polícia Federal em uma instituição plural e acolhedora.

12.2. Ademais, o aludido Plano estabelece como um dos objetivos estratégicos que nortearão o trabalho nos próximos quatro anos: transformar a PF em uma
instituição orientada por estratégia e governança.
12.3. Os Itens a serem licitados estão devidamente registrado no PAC 2025 e vinculados à  contratação nº 200352 - 58/2025 - Aquisição de sombreadores do tipo
toldo de lona. DFD 85/2025.

12.4. A presente demanda também vai ao encontro do Planejamento Tático-Operacional da Polícia Federal no Estado do Espírito Santo – SR/PF/ES, pois o objeto da
pretensa licitação atende a seguinte iniciativa tático-operacional da SR/PF/ES:

12.4.1. ID KR 4.0.1.3 ES: Implementar 05 iniciativas voltadas ao bem-estar dos servidores (SR):

Objetivo Tático-Operacional vinculado: Prover infraestrutura de trabalho moderna, inovadora e sustentável;
Principal Objetivo Desenvolvimento Sustentável vinculado: 03 – Boa Saúde e Bem-Estar;

13. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
13.1. Como resultado a ser alcançado com a presente contratação, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou
financeiros disponíveis, almeja-se a adequação das condições físicas da Superintendência Regional da Polícia Federal, visando, especialmente, criar ambientes mais
confortáveis e agradáveis aos usuários dos setores, gerando um local de trabalho mais colaborativo.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
14.1. Instalação do material pela equipe da manutenção predial após o recebimento definitivo.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
15.1. A aquisição dos equipamentos, com tecnologia mais atual, trará impactos ambientais positivos, alinhados com as novas diretivas de sustentabilidade.

15.2. Frisa-se, também, a manutenção da redução de incidência solar no estacionamento da SR/PF/ES.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
16.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16.2. Diante do exposto neste estudo e por haver previsão no Plano Anual de Contratações desta SR/PF/ES, existindo disponibilidade orçamentária, é declarada
viável a contratação.

17. RESPONSÁVEIS
17.1. A Equipe de Planejamento da Contratação:

 

 

 
Fernando José Moscon Imperial;

Escrivão de Polícia Federal
Matrícula 15.357

 
 

Danilo Vieira Mariani
Escrivão de Polícia Federal

Matrícula 18.391

Documento assinado eletronicamente por DANILO VIEIRA MARIANI, Escrivão(ã) de Polícia Federal , em 28/05/2025, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO JOSE MOSCON IMPERIAL , Escrivão(ã) de Polícia Federal , em 28/05/2025, às 15:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=55202241&crc=DD2F7DEA.
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